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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.407/2024, CUITÉ - QUARTA - FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 133/GAPRE, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR PARA O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDÓ 

PARAIBANO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições conferidas pelo art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

Considerando o Ofício nº 001-A/2024 que trata da solicitação de cessão 
de servidor municipal da Prefeitura Municipal de Cuité para ter exercício no 

Consórcio Intermunicipal do Curimataú e Seridó Paraibano, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CEDER do servidor público municipal JOÃO EDUARDO 

ROMEU RAMOS, matrícula F03007, portador do CPF nº 826.201.994-68, 

ocupante da função de Assitente Adminsitrativo, lotado na Secretaria Municipal 

de Sáude, ao Consorcio Intermunicipal do Curimataú e Seridó Paraibano. 
 

Art. 2º - A presente cessão possui vigência de 01 (um) ano. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2024. 

 
 

                                    Cuité, Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 134/GAPRE, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ADRIANO MACEDO 

FAUSTINO, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 15/02/2024 a 

15/03/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 135/GAPRE, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 
1992,  

 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 324/2024, o qual 
apresenta atestado médico emitido pela Dra. Marianny Assis CRM 7816-PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal THAISE PRISCILA 

BEZERRA DA SILVA, CPF: 083.173.494-97, ocupante da Função de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE, por um período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 22 de 

janeiro de 2024 e término em 21 de maio de 2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 22 de janeiro de 2024. 
 

 

         Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 136/GAPRE, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º - NOMEAR o Sr. RAFAEL DA SILVA ASSIS, CPF: 

113.525.604-70, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do 

Setor de Manutenção Hospitalar, símbolo CC6. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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